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ATOS 
ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Informativo ao Cidadão  
Ficam os concessionários e/ou Espólio responsáveis pelas sepulturas/quadras abaixo relacionadas, NOTIFICADOS, para que no prazo de 30 
(TRINTA) DIAS, compareçam à secretaria do Velório Municipal de Cajamar para regularização das concessões. O não comparecimento ensejara 
na perda da concessão nos termos da Lei Complementar nº 069/2005: 
Sep 149 Qd 01; Sep 146 Qd 01; Sep 140 Qd 01; Sep 136 Qd 01; Sep 77 Qd 01; Sep 75 Qd 01; Sep 09 Qd 01; Sep 08 Qd 02; Sep 18 Qd 02; Sep 70 
Qd 02; Sep 76 Qd 02; Sep 80 Qd 02; Sep 81 Qd 02; Sep 84 Qd 02; Sep 87 Qd 02; Sep 88 Qd 02; Sep 90 Qd 02; Sep 92 Qd 02; Sep 96 Qd 02; Sep 
123 Qd 02; Sep 135 Qd 02; Sep 142 Qd 02 
 
Serviço Funerário de Cajamar 
 
Convocação dos membros da Comissão de estudos conforme portaria 2.364/19 
Convocamos os membros da Comissão de estudos conforme portaria 2.364/19, para que se reúnam em 23/09/2019 às 10h00m na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal de Administração para deliberações sobre o objeto em questão. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E LOGÍSTICA 
 
JULGAMENTO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
PA 6.581/2019 - CONCORRENCIA PUBLICA nº 04/19 
OBJETO:Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção e conservação de praças (Lote 1); 
operação de sistema de eco-pontos de residuos; capina 
mecanizada de vias públicas; capinas manual de vias; varrição 
mecanizada de vias públicas; raspagem/limpeza de vias; 
fornecimento de equipe padrão; roçada mecanizada; roçada 
manual (Lote 2) e caição de meio-fio (Lote 3). 
Fica habilitadas as seguintes empresas: LIMPEBRAS ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA e PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA 
LTDA; Empresas Inabilitadas: THE BEST SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
LTDA EPP; CIDADE NOVA OBRA E SERVIÇOS URBANOS LTDA; WA 
AMBIENTAL & SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO EIRELI ME; HIPLAN 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO URBANA LTDA; e 
SERV-SAN SANEAMENTO TÉCNICO E COMÉRCIO LTDA. 
Ata na integra no site: www.cajamar.sp.gov.br 
 
Cajamar, 18 de Setembro de 2019 - Alexander Cassius  
 
Clay Lemos de Carvalho - Presidente da CPL 
 
COMUNICADO 01 - RETIFICAÇÃO 
PA 7.527/2019 - CONCORRENCIA PUBLICA nº 05/19 
OBJETO:Contratação de empresa para execução das obras de 
revitalização urbana de jordanésia, conforme Projeto Básico, 
Memorial Descrito e Planilha Orçamentária. 
A Comissão Permanente de licitações retifica a cláusula 2.3.4 e 
2.3.5, nos seguintes termos: 

2.3.4 A garantia para licitar deverá ser prestada até o dia 
19/09/2019, sendo que sua comprovação deverá ser na data do 
certame no envelope pertinente. 
2.3.5 A garantia apresentada em dinheiro ou cheque da pessoa 
jurídica deverá ser recolhida junto à rede bancária, com guia 
devidamente preenchida, a ser solicitada na Secretaria de 
Finanças/Tesouraria, com um dia de antecedência do certame, 
tempo hábil para compensação. 
 
Cajamar 18 de setembro de 2019  
 
COMUNICADO 01 - RETIFICAÇÃO 
PA 8.510/2019 - CONCORRENCIA PUBLICA nº 06/19 
OBJETO:Contratação de empresa para implantação e execução da 
obra de reconstrução do plano de terreno inclinado, gaantindo a 
estabilidade do aterro, incluindo também a infraestrutura urbana, 
pavimentação e drenagem, conforme Projeto Básico, Memorial 
Descritivo e Planilha orçamentária. . 
A Comissão Permanente de licitações retifica a cláusula 2.3.4 e 
2.3.5, nos seguintes termos: 
2.3.4 A garantia para licitar deverá ser prestada até o dia 
19/09/2019, sendo que sua comprovação deverá ser na data do 
certame no envelope pertinente. 
2.3.5 A garantia apresentada em dinheiro ou cheque da pessoa 
jurídica deverá ser recolhida junto à rede bancária, com guia 
devidamente preenchida, a ser solicitada na Secretaria de 
Finanças/Tesouraria, com um dia de antecedência do certame, 
tempo hábil para compensação 
 
Cajamar 18 de setembro de 2019 
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COMUNICADO 01 - RETIFICAÇÃO 
PA 8.825/2019 - CONCORRENCIA PUBLICA nº 07/19 
OBJETO:Contratação de empresa especializada em engenharia 
civil para infraestrutura urbana de pavimentação e drenagem do 
bairro São Benedito, conforme Projeto Básico, Memorial Descrito 
e Planilha Orçamentária. 
Ante ao pedido de esclarecimento da empresa Tecla Construções 
Ltda., informamos que a prova de caução deve ser apresentada no 
envelope nº 01 habilitação.  
A Comissão Permanente de licitações retifica a cláusula 2.3.5, nos 
seguintes termos: 
2.3.5 A garantia apresentada em dinheiro ou cheque da pessoa 
jurídica deverá ser recolhida junto à rede bancária, com guia 
devidamente preenchida, a ser solicitada na Secretaria de 
Finanças/Tesouraria, com um dia de antecedência do certame, 
tempo hábil para compensação. 
 
Cajamar, 18 de Setembro de 2019 

 
PA 5.996/2019 - Pregão Presencial nº 35/19 
OBJETO: Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de 
Materiais Esportivos e Premiações, (conforme especificações 
constantes do Termo de Referência que integra este Edital como 
Anexo II).  
O pregoeiro informa que, a sessão publica para abertura do 
referido pregão será no dia 25/09/2019 as 09h00min. Informo 
ainda que não houve alteração no instrumento convocatorio.  
LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: endereço acima, no horário 
das 08:30 horas às 16:30 horas  
 
Cajamar, 18 de Setembro de 2019   
 
DANILO BARBOSA MACHADO - Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

ATA DE JULGAMENTO CONFORME EXIGÊNCIA DO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO SMDS Nº 001/2019 (ITEM 6.1.8) 

RESULTADO DEFINITIVO 

Considerando que participou do Edital de Chamamento Público 

SMDS nº 001/2019 consoante item 5.3: o Instituto Millenium, 

inscrito sob o CNPJ 05.326.856/0001-75; 

Considerando que o Instituto Millenium restou classificado na Fase 

de Seleção do Edital, sendo convocado para apresentar os 

Documentos de Habilitação da OSC no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

consoante os requisitos da Fase de Celebração, item 6.1.1; 

Considerando que a OSC classificada não apresentou 

conformidade com os documentos exigidos na Fase de Celebração 

do Edital, sendo notificada para no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis regularizar a situação; 

Considerando que a OSC apresentou tempestivamente o 

documento rogado; 

A Prefeitura do Município de Cajamar, por intermédio da Comissão 

de Seleção para Chamamento Público de Organização da 

Sociedade Civil, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, O RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO SMDS Nº 001/2019: 

Haja vista que a Organização da Sociedade Civil participante 

cumpriu com as exigências previstas no Edital, a mesma restou 

CLASSIFICADA para o Chamamento Público SMDS nº 001/2019. 

 

Publique-se. 

 

Cajamar/SP, 19 de setembro de 2019. 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E DEMANDA ESCOLAR 

 
 
18ª Convocação para Processo Seletivo Edital nº 003/2018 
Os candidatos deverão comparecer no dia 25/09/2019 (quarta-
feira). 
A Prefeitura do Município de Cajamar, nos termos do Edital 
03/2018, item 06 publicado no Site da Imprensa Oficial do Estado 
de São Paulo em 30 de outubro de 2018, Pág. 187, CONVOCA 
candidatos aprovados e classificados em lista única no Processo 
Seletivo 03/2018 publicada no Site: 

https://www.cajamar.sp.gov.br, em 18 de janeiro de 2019, para 
contratação por período determinado da função abaixo 
relacionada para a sessão de escolha de vagas a ser realizada no 
dia, local e horário: 
I - LOCAL DA ESCOLHA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – RUA PEDRO 
DOMINGUES, S/N – CENTRO –  CAJAMAR – SP. 
II – QUADRO DE ESCOLHA: 
PEB I INFANTIL 
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Dia 25/09/2019 
Horário: 09h00 
Do 24 ao 29 
PEB I FUNDAMENTAL 
Dia 25/09/2019 
Horário: 09h30 
Do 89 ao 108 
PDE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Dia 25/09/2019 
Horário: 10h00 
Do 41 ao 44 
III – INSTRUÇÕES GERAIS 
1. A chamada para escolha de vagas obedecerá, rigorosamente, a 
ordem de Classificação Final, publicada nos sites: 
www.cajamar.sp.gov.br e www.institutomais.com.br, no dia 18 de 
janeiro de 2019. 
2. O candidato convocado deverá comparecer ou se fazer 
representar por procurador legalmente constituído, munido de 
DUAS CÓPIAS SIMPLES (acompanhadas do original para 
conferência), de todos os documentos constantes abaixo: 
a) Laudo Médico (Os candidatos cujos exames médicos forem 
marcados após a escolha da vaga terão sua posse condicionada à 
emissão do laudo médico); 
b) Cédula de Identidade; 
c) CPF; 
d) Certidão de Alistamento Militar; 
e) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com a justiça 
eleitoral; 
f) Comprovante de residência; 
g) Certidão de casamento e/ou nascimento; 
h) Carteira Profissional (cópia da folha de identificação – frente e 
verso); 
i) Extrato do PIS/PASEP; 

j) Diploma ou Declaração de conclusão de Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso Normal Superior, ambos com habilitação 
específica para o Magistério de Educação Infantil e anos iniciais do 
Ensino Fundamental para o cargo de Professor Educação Básica I 
Infantil e Fundamental, acompanhados do Histórico Escolar, 
Diploma Registrado ou Declaração de conclusão de Licenciatura 
Plena do componente curricular objeto do Processo Seletivo 
acompanhada do respectivo Histórico Escolar e aos candidatos do 
cargo de Professor da disciplina de PDE na área de Educação Física 
deve constar o registro do Conselho de Classe (CREF); Diploma 
Registrado ou Declaração de Conclusão acompanhada de Histórico 
Escolar para Licenciatura Plena em Pedagogia, Artes, Língua 
Portuguesa, Educação Física (com registro no Conselho Regional 
de Educação Física – CONFEF/CREFs) para o Cargo PAEB; 
k) 02 fotos 3 X 4; 
l) Em caso de acúmulo de cargo o candidato deverá apresentar 
horário do outro cargo/função para análise da compatibilização; 
m) Comprovante de Conta Bancária (Bradesco); 
n) Certidão de Nascimento de Filhos Menores de 18 anos; 
o) Declaração Antecedentes Criminais. 
3. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato ou seu 
procurador, não será permitida, em hipótese alguma, desistência 
ou troca de vaga escolhida, sob qualquer pretexto. 
4. Não haverá nova oportunidade de escolha ao candidato 
retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, hora e local 
determinados; 
5. Assim que o candidato fizer a escolha, a Comissão entregará a 
carta de encaminhamento para o laudo médico. 
 
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E DEMANDA ESCOLAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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